
 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 25/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:03 945 035/0001-91 TELEFONE:(35)3690-1150 E-MAIL: pregaoeletronico@acacia.med.br 
Rua Citlog, 333, Aeroporto, Varginha / MG, 37031-090 
 

Lote 8 

CEFAZOLINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CEFAZOLINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:1 G, FORMA 
FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 

2.100,00 
UND 

R$ 4,3100 R$ 9.051,0000 

Marca: EUGIA 1742000140037 Fabricante: EUGIA 1742000140037 Modelo: FA 

Total Lote 8 x1 R$ 9.051,0000 

 

Lote 39 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, CONCENTRAÇÃO:61,5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL - frasco 100ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, CONCENTRAÇÃO:61,5 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL - frasco 100ml 

1.600,00 
UND 

R$ 2,1900 R$ 3.504,0000 

Marca: IMEC NOTSIMPLIFICADA Fabricante: IMEC NOTSIMPLIFICADA Modelo: FRS 

Total Lote 39 x1 R$ 3.504,0000 

 

Lote 78 

SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:100 MG, INDICAÇÃO:INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

SUXAMETÔNIO CLORETO, DOSAGEM:100 MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL - FRASCO-AMPOLA 

500,00 
UND 

R$ 18,4000 R$ 9.200,0000 

Marca: BLAU 1163700780033 Fabricante: BLAU 1163700780033 Modelo: FA 

Total Lote 78 x1 R$ 9.200,0000 

 
Valor Total: R$ 21.755,00 (vinte e um mil e setecentos e cinquenta e cinco reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
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7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 
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13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 
 
15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
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19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência 
complementar necessária ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a 
legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 
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20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 
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21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, J
O

S
E

 M
A

R
IA

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 L
IL

IA
N

E
 J

A
LL

E
S

 B
O

R
D

O
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

8C
E

-4
F

97
-8

94
8-

E
1B

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
8C

E
-4

F
97

-8
94

8-
E

1B
A



 

26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 
28.1O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 

29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
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  Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 

ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  
 CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 26/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro Trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: ALFALAGOS LTDA 
CNPJ:05.194.502/0001-14, TELEFONE:(35)3701-0450, E-MAIL: editais@alfalagos.com.br 
Alberto Vieira Romão, 1700, Distrito Industrial, Alfenas / MG, 37135-516. 
 

 

Lote 15 

CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG - COMPRIMIDO 1.965.000,00 
UND 

R$ 0,0450 R$ 88.425,0000 

Marca: E M S 1023511240028 Fabricante: E M S 1023511240028 Modelo: E M S 1023511240028 

Total Lote 15 x1 R$ 88.425,0000 

 

Lote 21 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 
250 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 250 ML 

22.300,00 
UND 

R$ 3,8400 R$ 85.632,0000 

Marca: COPERMED 126800002002 Fabricante: COPERMED 126800002002 Modelo: COPERMED 126800002002 

Total Lote 21 x1 R$ 85.632,0000 

 

Lote 22 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 
100 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 100 ML 

20.600,00 
UND 

R$ 3,1900 R$ 65.714,0000 

Marca: COPERMED 1268000020017 
Fabricante: COPERMED 
1268000020017 

Modelo: COPERMED 1268000020017 

Total Lote 22 x1 R$ 65.714,0000 

 

Lote 23 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 
1000 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO - FRASCO OU BOLSA 1000 ML 

16.300,00 
UND 

R$ 6,4400 R$ 104.972,0000 

Marca: COPERMED 126800002004 Fabricante: COPERMED 126800002004 Modelo: COPERMED 126800002004 

Total Lote 23 x1 R$ 104.972,0000 

 

Lote 52 

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 317.000,00 
UND 

R$ 0,2640 R$ 83.688,0000 

Marca: E M S 1023512240048 Fabricante: E M S 1023512240048 Modelo: E M S 1023512240048 

Total Lote 52 x1 R$ 83.688,0000 
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Valor Total: R$ 428.431,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos e trinta e um reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 
 
Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
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de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 
 
13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, N
at

an
ae

l P
er

ei
ra

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
5E

D
-B

34
C

-E
D

E
7-

04
9B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

5E
D

-B
34

C
-E

D
E

7-
04

9B



 

da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no 
Edital e seus anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, N
at

an
ae

l P
er

ei
ra

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
5E

D
-B

34
C

-E
D

E
7-

04
9B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

5E
D

-B
34

C
-E

D
E

7-
04

9B



 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
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impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 
21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
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registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 
28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 
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28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

 
28.2  A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 

29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30.Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Ponte Nova - MG. 

 
Ponte Nova, 06 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 

 

 

ALFALAGOS LTDA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 27/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ:02 537 890/0001-09 TELEFONE:(33)98826-7930 E-MAIL: licitacoes@cofarminas.com.br 
Rua Tupinambás, 651, Carapina, Governador Valadares / MG, CEP 35060-530 
 
 

Lote 18 

CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO NASAL - frasco 50ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CLORETO DE SÓDIO, CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO NASAL - frasco 50ml 

3.850,00 
UND 

R$ 1,1500 R$ 4.427,5000 

Marca: NATULAB Fabricante: NATULAB 
Modelo: NASOJET - UND - ISENTO 
REGISTRO 

Total Lote 18 x1 R$ 4.427,5000 

 

Lote 31 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) - frasco 10ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) - frasco 10ml 

60.700,00 
UND 

R$ 1,0846 R$ 65.835,2200 

Marca: NATULAB Fabricante: NATULAB 
Modelo: MAXALGINA - UND - 
1384100020017 - 540400302137418 

Total Lote 31 x1 R$ 65.835,2200 

 

Lote 46 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA - BISNAGA 3OG 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA - 
BISNAGA 3OG 

1.300,00 
UND 

R$ 4,3500 R$ 5.655,0000 

Marca: CRISTALIA Fabricante: CRISTALIA 
Modelo: XYLESTESIN - UND - 
1029803570051 - 506715305167417 

Total Lote 46 x1 R$ 5.655,0000 

 

Lote 63 

OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG, USO:INJETÁVEL - PÓ LIOFILIZADO+SOLUÇÃO DILUENTE 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG, USO:INJETÁVEL - PÓ 
LIOFILIZADO+SOLUÇÃO DILUENTE 

21.000,00 
UND 

R$ 7,5500 R$ 158.550,0000 

Marca: BLAU Fabricante: BLAU 
Modelo: OPRAZON - CX C/20 - 
1163700960015 - 504414010048318 

Total Lote 63 x1 R$ 158.550,0000 

 

Lote 71 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO - frasco 250 ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

RINGER, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMA FECHADO - frasco 250 ml 

 
5.265,00 

UND 

 
R$ 4,9800 

 
R$ 26.219,7000 

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: BLS 250ML - UND - 1049100610127 - 514901210155418 
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Total Lote 71 x1 R$ 26.219,7000 

 
Valor Total: R$ 260.687,42 (duzentos e sessenta mil e seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos). 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 
pelas partes nos autos de gestão da ARP. 
 
7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 
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Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa 
formal. 
 
12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 
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15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

 
18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
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unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por 
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 
 
19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
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para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
 
21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 
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24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

 
24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
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fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 
 
28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 

29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 
COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 28/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ:44 734 671/0022-86 TELEFONE:(19)3863-9529 E-MAIL: licitacao@cristalia.com.br 
Rodovia Monsenhor Clodoaldo de Paiva, sn sp 147, Loteamento Nações Unidas, Itapira / SP, CEP 13974-
908 
 

Lote 12 

CICLOPENTOLATO, CONCENTRAÇÃO:1%, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CICLOPENTOLATO, CONCENTRAÇÃO:1%, APLICAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML 

150,00 
UND 

R$ 10,2100 R$ 1.531,5000 

Marca: CRISTÁLIA-CICLOLATO Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 12 x1 R$ 1.531,5000 

 

Lote 24 

CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG - comprimido 25mg 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CLORPROMAZINA, DOSAGEM:25 MG - comprimido 25mg 97.000,00 
UND 

R$ 0,2600 R$ 25.220,0000 

Marca: CRISTÁLIA-LONGACTIL 25MG Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 24 x1 R$ 25.220,0000 

 

Lote 45 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, APRESENTAÇÃO:SPRAY - FRASCO 50ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:10%, APRESENTAÇÃO:SPRAY - 
FRASCO 50ML 

1.310,00 
UND 

R$ 39,7300 R$ 52.046,3000 

Marca: CRISTÁLIA-XYLESTESIN Fabricante: XYLESTESIN 10% SPRAY Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 45 x1 R$ 52.046,3000 

 

Lote 60 

NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 1ML 

650,00 
UND 

R$ 5,0800 R$ 3.302,0000 

Marca: CRISTÁLIA-NARCAN Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 60 x1 R$ 3.302,0000 

 

Lote 64 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:2 MG/ML, INDICAÇÃO:INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:2 MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

20.400,00 
UND 

R$ 0,9300 R$ 18.972,0000 

Marca: CRISTÁLIA-NAUSEDRON 
2MG/ML 

Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 64 x1 R$ 18.972,0000 
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OXIBUPROCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:4 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 10 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

OXIBUPROCAÍNA, CONCENTRAÇÃO:4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 10 ML 

750,00 
UND 

R$ 19,5000 R$ 14.625,0000 

Marca: CRISTÁLIA-OXINEST Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 67 x1 R$ 14.625,0000 

 

Lote 81 

TROPICAMIDA, DOSAGEM:1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

TROPICAMIDA, DOSAGEM:1%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML 

350,00 
UND 

R$ 11,9000 R$ 4.165,0000 

Marca: CRISTÁLIA-CICLOMIDRIN Fabricante: CRISTÁLIA Modelo: NÃO SE APLICA 

Total Lote 81 x1 R$ 4.165,0000 

 
Valor Total: R$ 119.861,80 (cento e dezenove mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos). 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
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gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 
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15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
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19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 
 
19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
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das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

 
21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 
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Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

 
24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

 
27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
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27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 
 

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 29/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:01 417 694/0001-20 Telefone:(33)3322-6850 E-Mail: distrimix.licita@hotmail.com 
AV. Presidente Tancredo Neves, 2103, Zacarias, Caratinga / MG, CEP 35300-571 

 

Lote 20 

CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, APLICAÇÃO:FRASCO COM ABERTURA TWIST OFF - 
FRASCO 250 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CLORETO DE SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:FRASCO COM ABERTURA TWIST OFF - FRASCO 250 ML 

17.200,00 
UND 

R$ 2,6300 R$ 45.236,0000 

Marca: ARBOREDO Fabricante: ARBOREDO Modelo: NOTIFICADO 

Total Lote 20 x1 R$ 45.236,0000 

 

Lote 72 

RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

RIVAROXABANA, CONCENTRAÇÃO:10 MG - COMPRIMIDO 23.800,00 
UND 

R$ 0,1800 R$ 4.284,0000 

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: 1256803360057 

Total Lote 72 x1 R$ 4.284,0000 

 
Valor Total: R$ 49.520,00 (quarenta e nove mil e quinhentos e vinte reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 
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8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 
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15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

 
16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
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19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem 
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e 
às entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, F
A

G
N

E
R

 G
E

N
E

LH
U

 F
E

R
R

E
IR

A
 P

E
N

N
A

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
8E

F
-A

E
B

3-
80

D
C

-9
3C

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8E

F
-A

E
B

3-
80

D
C

-9
3C

0



 

23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
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salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 .A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, F
A

G
N

E
R

 G
E

N
E

LH
U

 F
E

R
R

E
IR

A
 P

E
N

N
A

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
8E

F
-A

E
B

3-
80

D
C

-9
3C

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8E

F
-A

E
B

3-
80

D
C

-9
3C

0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E8EF-AEB3-80DC-93C0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 06/03/2025 11:24:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 06/03/2025 15:26:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 01.417.694/0001-20)  VIA

PORTADOR FAGNER GENELHU FERREIRA PENNA (CPF 013.XXX.XXX-04) em 07/03/2025 09:39:32

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LILIANE JALLES BORDONI (CPF 028.XXX.XXX-06) em 10/03/2025 07:31:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/E8EF-AEB3-80DC-93C0



 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 30/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:41 319 803/0001-90 Telefone:(11)97244-6313 E-Mail: genericaitatiba@yahoo.com 
Avenida José Benedito Franco Penteado, 121 sala3, Loteamento Residencial Central Park I, Itatiba / SP, 
CEP 13253-634 

 

Lote 5 

BENZOATO DE BENZILA, DOSAGEM:25%, FORMA FARMACÊUTICA:EMULSÃO TÓPICA - FRASCO 100 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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BENZOATO DE BENZILA, DOSAGEM:25%, FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO TÓPICA - FRASCO 100 ML 

300,00 
UND 

R$ 4,6600 R$ 1.398,0000 

 
 

Marca: NATIVITA 

 
 

Fabricante: NATIVITA 

Modelo: BENZOATO DE BENZILA, 
DOSAGEM:25%, FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO TÓPICA - 
FRASCO 100 ML 

Total Lote 5 x1 R$ 1.398,0000 

 
Valor Total: R$ 1.398,00 (um mil e trezentos e noventa e oito reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
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art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 
 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
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total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 
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19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
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de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
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vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou  
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
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da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público.  
 
28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
EDER ELOI ALVES PENA 

PRESIDENTE DO CISAMAPI 
 
 

 
GENERICA ITATIBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 31/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: ILG COMERCIAL LTDA 
CNPJ:20.657.155/0001-02, Telefone:(46)99938-0205, E-Mail: licitacao03@medigram.com.br 
Rua Itacolomi, 377, La Salle, Pato Branco / PR, CEP 85505-050 
 

Lote 14 

CLONAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:0,25 MG, FORMA FARMACEUTICA:COMPRIMIDO SUBLINGUAL - COMPRIMIDO SUBLINGUAL 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CLONAZEPAM, CONCENTRAÇÃO:0,25 MG, FORMA 
FARMACEUTICA:COMPRIMIDO SUBLINGUAL - COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

 
34.000,00 

UND 

 
R$ 0,2360 

 
R$ 8.024,0000 

Marca: BLANVER Fabricante: BLANVER 
Modelo: RIVOTRIL SL REG: 
1152400110061 

Total Lote 14 x1 R$ 8.024,0000 

 

Lote 16 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:0,1 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:0,1 MG - COMPRIMIDO 11.000,00 
UND 

R$ 0,2512 R$ 2.763,2000 

Marca: MAWDSLEYS Fabricante: MAWDSLEYS 
Modelo: ATENSINA REG: 
1583200030019 

Total Lote 16 x1 R$ 2.763,2000 

 

Lote 44 

LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:75 MCG - DRÁGEA 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

LEVOTIROXINA SÓDICA, DOSAGEM:75 MCG - DRÁGEA 178.000,00 
UND 

R$ 0,2820 R$ 50.196,0000 

Marca: MERCK Fabricante: MERCK 
Modelo: GENÉRICO REG: 
1008904160077 

Total Lote 44 x1 R$ 50.196,0000 

 

Lote 70 

PERICIAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

PERICIAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20 ML 

2.300,00 
UND 

R$ 20,4300 R$ 46.989,0000 

Marca: SANOFI MEDLEY Fabricante: SANOFI MEDLEY Modelo: NEULEPTIL REG: 

Total Lote 70 x1 R$ 46.989,0000 

 
Valor Total: R$ 107.972,20 (cento e sete mil e novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
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condições gerais de execução do objeto. 
 
5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

 
8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
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11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de 
despacho fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 
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16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 
19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
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19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
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CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
 
21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
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25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 
 
25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
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Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 
 
30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 
ILG COMERCIAL LTDA  

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 32/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
CNPJ:12.889.035/0002-93, Telefone:(54)2106-7930, E-Mail: sabrine.k@inovamedhospitalar.com 
Rua Particular, 110 Galpão 01, Ipiranga - Setor Industrial, Pouso Alegre / MG, CEP 37556-348 

 

Lote 1 

ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:XAROPE - FRASCO 120 ML + COPO MEDIDOR 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE - FRASCO 120 ML + COPO MEDIDOR 

11.150,00 
UND 

R$ 5,8000 R$ 64.670,0000 

Marca: Cimed Fabricante: Cimed Modelo: Genérico 

Total Lote 1 x1 R$ 64.670,0000 

 

Lote 65 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG - COMPRIMIDO 61.000,00 
UND 

R$ 0,1812 R$ 11.053,2000 

Marca: Vonau Flash Fabricante: Biolab Modelo: Similar 

Total Lote 65 x1 R$ 11.053,2000 

 

Lote 66 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:8 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM:8 MG - COMPRIMIDO 123.500,00 
UND 

R$ 0,1856 R$ 22.921,6000 

Marca: Vonau Flash Fabricante: Biolab Modelo: Similar 

Total Lote 66 x1 R$ 22.921,6000 

 
Valor Total: R$ 98.644,80 (noventa e oito mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos). 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025.     

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
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partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
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competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 
 
15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
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registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência 
complementar necessária ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a 
legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
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ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
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proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
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ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 
28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 
 
28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
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EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, I
N

O
V

A
M

E
D

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 L
T

D
A

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
3A

2-
C

A
4C

-6
16

4-
6A

51
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
3A

2-
C

A
4C

-6
16

4-
6A

51



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3A2-CA4C-6164-6A51

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 06/03/2025 13:17:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 06/03/2025 15:17:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

INOVAMED HOSPITALAR LTDA (CPF 004.XXX.XXX-70) em 07/03/2025 13:57:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIANE JALLES BORDONI (CPF 028.XXX.XXX-06) em 10/03/2025 07:29:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/E3A2-CA4C-6164-6A51



 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 33/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à 
Rua Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 
e inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui 
a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de 
medicamentos para a farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios 
consorciados, conforme as condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo 
Administrativo 02/2025, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
da permissão inserta no art. 40, inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 
14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 
Órgãos gerenciador e participantes 

 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, 
Sem Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 

2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e 
fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme 
abaixo descrito resumidamente: 

EMPRESA: MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.917.657/0001-83, Telefone: (31)354735-77  
E-Mail: compras@medhdistribuidora.com.br  
Avenida Montreal, 856, Jardim Canadá, Nova Lima / MG, CEP 34007-720 

 

Lote 3 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML + 12,5 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - suspensão oral frasco 75ml 

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total 
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AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML + 12,5 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - suspensão oral frasco 75ml 

 
86.750,00 

UND 

 
R$ 11,3000 

 
R$ 980.275,0000 

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: '1023505280080 

Total Lote 3 x1 R$ 980.275,0000 

 

Lote 4 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:500MG + 125MG - 
comprimido 500mg + 125mg 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO:500MG + 125MG - comprimido 
500mg + 125mg 

 
177.400,00 

UND 

 
R$ 0,8800 

 
R$ 156.112,0000 

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: '1023505320023 

Total Lote 4 x1 R$ 156.112,0000 

 

Lote 6 

BEZAFIBRATO, DOSAGEM:200 MG - COMPRIMIDO REVESTIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

BEZAFIBRATO, DOSAGEM:200 MG - COMPRIMIDO REVESTIDO 21.000,00 
UND 

R$ 0,3780 R$ 7.938,0000 

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: 1023506550022 

Total Lote 6 x1 R$ 7.938,0000 

 
Valor Total: R$ 1.144.325,00 (um milhão cento e quarenta e quatro mil e trezentos e vinte e cinco 
reais). 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 

6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 

7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
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7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 
pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 

8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais 
exigências e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, 
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 
nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos 
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus 
anexos. 

 
Vínculos da ARP 

 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 

11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa 
formal. 
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12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de 
despacho fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 
seguintes requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o 
órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem; 

 
15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 
seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do 
ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 
interessado e ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 

17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 
aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no 
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Edital e seus anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 

19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como 
também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente 
quanto a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 

19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

 
19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO 
realizada por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência 
complementar necessária ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a 
legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 
valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem 
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e 
às entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por 
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

Atribuições do participante 
 

20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
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20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
Obrigações do fornecedor 

 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
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21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 

22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 
como, em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

 
Alterações dos preços registrados 

 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 

25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 
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25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento 
em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções 
aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 

26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como 
haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, 
tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada 
a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 

27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 

27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo 
de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
 
28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 

29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 
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30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
 

Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 

MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
V

A
N

D
R

O
 N

A
D

E
R

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
47

9-
A

74
5-

7C
36

-3
9F

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
47

9-
A

74
5-

7C
36

-3
9F

9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7479-A745-7C36-39F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 06/03/2025 13:22:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EVANDRO NADER (CPF 133.XXX.XXX-15) em 06/03/2025 13:56:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 06/03/2025 15:14:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIANE JALLES BORDONI (CPF 028.XXX.XXX-06) em 10/03/2025 07:38:28 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/7479-A745-7C36-39F9



 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 34/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ:81.706.251/0001-98, Telefone:(41)3165-7943, E-Mail: empenhos4@promefarma.com.br 
Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, Curitiba / PR, CEP 81170-520 
 

Lote 2 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA - ampola 10 ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA - ampola 10 ml 

21.000,00 
UND 

R$ 0,2000 R$ 4.200,0000 

Marca: AGUA PARA INJEÇÃO Fabricante: FARMACE Modelo: 1108500110066 

Total Lote 2 x1 R$ 4.200,0000 

 

Lote 29 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG - COMPRIMIDO 681.000,00 
UND 

R$ 0,1040 R$ 70.824,0000 

Marca: GENERICO Fabricante: GREENPHARMA Modelo: 1201901250089 

Total Lote 29 x1 R$ 70.824,0000 

 

Lote 47 

LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

LOSARTANA POTÁSSICA, DOSAGEM:50 MG - COMPRIMIDO 2.175.000,00 
UND 

R$ 0,0351 R$ 76.342,5000 

Marca: GENERICO Fabricante: PRATI Modelo: 1256802020228 

Total Lote 47 x1 R$ 76.342,5000 

 

Lote 69 

PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - frasco 10ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - frasco 10ml 

23.650,00 
UND 

R$ 0,9500 R$ 22.467,5000 

Marca: GENERICO Fabricante: PRATI 
Modelo: RDC 576/2021 - CX 100 FR 10 
ML 

Total Lote 69 x1 R$ 22.467,5000 

 
Valor Total: R$ 173.834,00 (cento e setenta e três mil e oitocentos e trinta e quatro reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
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6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
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independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 
seguintes requisitos: 
 
15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
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17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

 
19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
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bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
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21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

 
Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
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previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções 
aplicadas. 
 
Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

 
28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.2.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
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Disposições finais 
 
28. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

 
29. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, J
E

F
E

R
S

O
N

 C
A

M
P

O
S

 M
A

S
T

A
LE

R
, E

D
E

R
 E

LO
I A

LV
E

S
 P

E
N

A
 e

 L
IL

IA
N

E
 J

A
LL

E
S

 B
O

R
D

O
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

37
C

-C
0A

E
-9

B
D

4-
27

E
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

37
C

-C
0A

E
-9

B
D

4-
27

E
1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 937C-C0AE-9BD4-27E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PATRÍCIA SOARES VIANA (CPF 059.XXX.XXX-00) em 06/03/2025 13:25:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JEFERSON CAMPOS MASTALER (CPF 037.XXX.XXX-89) em 06/03/2025 14:34:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDER ELOI ALVES PENA (CPF 105.XXX.XXX-24) em 06/03/2025 15:12:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIANE JALLES BORDONI (CPF 028.XXX.XXX-06) em 10/03/2025 07:40:12 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisamapi.1doc.com.br/verificacao/937C-C0AE-9BD4-27E1



 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 35/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:16 586 871/0002-50, Telefone:(35)3449-9959, E-Mail: sinergiapregao@gmail.com 
Área Rural, S/N, Bairro Afonsos, Pouso Alegre / MG, CEP 37561-899 

 

Lote 7 

CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG - comprimido 500mg 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CEFALEXINA, DOSAGEM:500 MG - comprimido 500mg 216.000,00 
UND 

R$ 0,5700 R$ 123.120,0000 

Marca: GERMED Fabricante: GERMED 
Modelo: CEFALEXINA 500MG CPR REV 
C/10 (st) (FARMA) 

Total Lote 7 x1 R$ 123.120,0000 

 

Lote 11 

CETIRIZINA DICLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

CETIRIZINA DICLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 11.000,00 
UND 

R$ 1,4060 R$ 15.466,0000 

Marca: MEDLEY Fabricante: MEDLEY 
Modelo: CETIRIZINA 10MG CPR C/12 
(st) 

Total Lote 11 x1 R$ 15.466,0000 

 
Valor Total: R$ 138.586,00 (cento e trinta e oito mil e quinhentos e oitenta e seis reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025.  

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 
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8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

 
Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 
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15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 
seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
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19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

 
19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

 
21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
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23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

 
24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
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salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

 
27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

 
28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 
 
30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 

 

SINERGIA MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 36/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ:21 189 554/0001-59, Telefone:(32)3224-1389, E-Mail: tsfarma.licita@gmail.com 
Alameda Engenheiro Gentil Forn, 1694 204, São Pedro, Juiz de Fora / MG, CEP 36036-425 
 
 

Lote 25 

CLOTRIMAZOL, DOSAGEM:10 MG/G, USO:CREME VAGINAL - BISNAGA 40G+APLICADOR 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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CLOTRIMAZOL, DOSAGEM:10 MG/G, USO:CREME VAGINAL - 
BISNAGA 40G+APLICADOR 

1.900,00 
UND 

R$ 12,3500 R$ 23.465,0000 

Marca: E.M.S Fabricante: GENERICO CX C/96 
Modelo: 
1023507120013/507708502163115 

Total Lote 25 x1 R$ 23.465,0000 

 

Lote 37 

GLICOSAMINA, CONCENTRAÇÃO:1,5 G, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ ORAL - SACHÊ 4 GRAMAS 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

GLICOSAMINA, CONCENTRAÇÃO:1,5 G, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
ORAL - SACHÊ 4 GRAMAS 

1.200,00 
UND 

R$ 2,4000 R$ 2.880,0000 

Marca: SIGMA PHARMA Fabricante: ARTOGLICO CX C/30 
Modelo: 
1356902800205/531622301138415 

Total Lote 37 x1 R$ 2.880,0000 

 
Valor Total: R$ 26.345,00 (vinte e seis mil e trezentos e quarenta e cinco reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
 
Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
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os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

 
Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 
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15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 
seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
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19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

 
19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
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das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

 
21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 
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Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

 
24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
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27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

 
27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28.Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1.O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2.A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
 
28.3.A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

 
30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

TS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA. 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 37/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 
Órgãos gerenciador e participantes 

 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 

2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
C N P J :  12.927.8 7 6 / 0 0 0 1 - 67, T e l e f o n e :  ( 3 5 ) 3 4 3 5 - 7750,  E - Ma i l :   
supervisor1.mg@somahospitalar.com.br  

   Estrada Pedro Rosa Da Silva, 515, Vila Rica, Extrema / MG 
 

Lote 27 

DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG - comprimido 10mg 

 
Descrição dos Itens 

Quantidade / 
Unidade 

 
Unitário Final 

 
Sub Total 
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DIAZEPAM, DOSAGEM:10 MG - comprimido 10mg 365.000,00 
UND 

R$ 0,0360 R$ 13.140,0000 

 
Marca: SANTIAZEPAM 

 
Fabricante: SANTISA 

Modelo: NACIONAL CX/1000- 
VOL/30000-G 1018600190119 
530700906111419 

Total Lote 27 x1 R$ 13.140,0000 

 

Lote 30 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

29.950,00 
UND 

R$ 0,6400 R$ 19.168,0000 

Marca: GENÉRICO Fabricante: HYPOFARMA 
Modelo: NACIONAL CX/100-VOL/1200-G 
1038700760019 511821040012206 

Total Lote 30 x1 R$ 19.168,0000 

 

Lote 56 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG - COMPRIMIDO 98.100,00 
UND 

R$ 0,0500 R$ 4.905,0000 

Marca: GENÉRICO Fabricante: BELFAR 
Modelo: NACIONAL CX/500-VOL/10000- 
G 1057101650050 503421060025206 

Total Lote 56 x1 R$ 4.905,0000 

 

Lote 57 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - frasco 10ml 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - frasco 10ml 

16.750,00 
UND 

R$ 1,3000 R$ 21.775,0000 

Marca: GENÉRICO Fabricante: BELFAR 
Modelo: NACIONAL VOL/50-LC 
1057101650042 503421060025106 

Total Lote 57 x1 R$ 21.775,0000 

 
Valor Total: R$ 58.988,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e oitenta e oito reais). 

 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, L
IL

IA
N

E
 J

A
LL

E
S

 B
O

R
D

O
N

I e
 H

A
M

IL
T

O
N

 P
LE

T
S

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
A

36
-5

53
4-

B
90

2-
F

4C
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

A
36

-5
53

4-
B

90
2-

F
4C

8



 

 
 

condições gerais de execução do objeto. 
 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 

6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 

7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 

8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

 
8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 

9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 
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Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 

11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 
quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de 
despacho fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
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ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 

17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 

19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 
19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 

19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
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GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

Atribuições do participante 
 

20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 

20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 

21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 

21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
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21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

 
21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 

22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 

23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
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25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

 
25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 

26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 

27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 

27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
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responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 
Disposições finais 

 
29.  Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 
 
30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 

SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 38/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 
CNPJ:18 269 125/0001-87 TELEFONE:(13)3228-8700 E-MAIL: licitacao.biohosp@grupoelfa.com.br 
Avenida Sócrates Mariani Bittencourt, 1080, Cinco, Contagem / MG, 32010-010 
 
 

Lote 32 

ESPIRAMICINA, CONCENTRAÇÃO:1.500.000 UI - COMPRIMIDO REVESTIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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ESPIRAMICINA, CONCENTRAÇÃO:1.500.000 UI - COMPRIMIDO 
REVESTIDO 

20.000,00 
UND 

R$ 4,6300 R$ 92.600,0000 

Marca: SANOFI MEDLEY Fabricante: SANOFI MEDLEY 
Modelo: ROVAMICINA 1,5MUI/ 
1832603630019 

Total Lote 32 x1 R$ 92.600,0000 

 
Valor Total: R$ 92.600,00 (noventa e dois mil e seiscentos reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da  
vantajosidade dos preços. 
 
7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
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propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 
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15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 
 
18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 
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19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
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de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
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vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

 
24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
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da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 
28.0Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público.  
 
28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 

29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 39/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA BARBARA LTDA 
CNPJ:36 447 388/0001-10 TELEFONE:(33)3326-1629 E-MAIL: dist.santabarbara@hotmail.com 
Av. Geraldo Ferreira De Andrade, 11, Centro, Santa Barbara Do Leste / MG, CEP 35328-000 
 

Lote 38 

HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:50 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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HIDROCLOROTIAZIDA, DOSAGEM:50 MG - COMPRIMIDO 80.000,00 
UND 

R$ 0,0689 R$ 5.512,0000 

Marca: generico Fabricante: neoquimica Modelo: cx c/ 20 

Total Lote 38 x1 R$ 5.512,0000 

 

Lote 58 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 2ML 

11.260,00 
UND 

R$ 0,5900 R$ 6.643,4000 

Marca: santisa Fabricante: santisa Modelo: cx c/ 100 ampolas 

Total Lote 58 x1 R$ 6.643,4000 

 
Valor Total: R$ 12.155,40 (doze mil e cento e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 
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8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 
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15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

 
16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
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19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem 
como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e 
às entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
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23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 
variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
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salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA BARBARA LTDA  

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 40/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 
CNPJ:67 729 178/0002-20 TELEFONE:(19)3522-5800 E-MAIL: alessandra.rigo@rioclarense.com.br 
Rua Paulo Costa, 140, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, Betim / MG, CEP 32669-712 
 

Lote 43 

LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20 ML 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM:40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 20 ML 

850,00 
UND 

R$ 10,8000 R$ 9.180,0000 

Marca: LEVOZINE 40MG/ML 
Fabricante: CRISTALIA 
1.0298.0593.002-0 

Modelo: CX C/10FR X 20ML 

Total Lote 43 x1 R$ 9.180,0000 

 
Valor Total: R$ 9.180,00 (nove mil e cento e oitenta reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

 
Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
 
7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
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art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
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total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 
 
18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 
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19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
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de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
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vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
 
24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

, R
A

F
A

E
L 

O
LI

M
P

IO
 C

A
S

T
A

N
H

E
IR

A
 e

 L
IL

IA
N

E
 J

A
LL

E
S

 B
O

R
D

O
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ap
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

87
4-

A
A

45
-7

95
D

-5
0D

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
87

4-
A

A
45

-7
95

D
-5

0D
1



 

da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 
28 Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 
 
28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 

29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 41/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 
Órgãos gerenciador e participantes 

 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 

2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: DISTRIBEM MED. E MAT. HOSP. LTDA 
C N P J :  34.771.5 3 1 / 0 0 0 1 - 08 T e l e f o n e :   ( 3 8 ) 3 2 5 1 - 3704 E - M ai l :   
licitacao@distribemdistribuidora.com.br  
AV Empresarial Presidente Juscelino Kubistchek De Oliveira, 362, Galpao 01 E 02, Maria Rosa, Bocaiúva / MG 

 

Lote 48 

MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO:1200 MG, FORMA FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA - COMPRIMIDO REVESTIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total 

MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO:1200 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO PROLONGADA - COMPRIMIDO 
REVESTIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA 

 
7.000,00 

UND 

 
R$ 5,2700 

 
R$ 36.890,0000 
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Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY Modelo: 1235202850022 

Total Lote 48 x1 R$ 36.890,0000 

 

Lote 61 

NITRENDIPINO, CONCENTRAÇÃO:10 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

NITRENDIPINO, CONCENTRAÇÃO:10 MG - COMPRIMIDO 10.200,00 
UND 

R$ 0,9600 R$ 9.792,0000 

Marca: BIOSINTETICA Fabricante: BIOSINTETICA Modelo: 1057305490019 

Total Lote 61 x1 R$ 9.792,0000 

 

Lote 62 

NITRENDIPINO, CONCENTRAÇÃO:20 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

NITRENDIPINO, CONCENTRAÇÃO:20 MG - COMPRIMIDO 13.000,00 
UND 

R$ 1,4300 R$ 18.590,0000 

Marca: BIOSINTETICA Fabricante: BIOSINTETICA Modelo: 1057305490043 

Total Lote 62 x1 R$ 18.590,0000 

 

Lote 73 

ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO:CÁLCICA, CONCENTRAÇÃO:20 MG - COMPRIMIDO REVESTIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO:CÁLCICA, CONCENTRAÇÃO:20 MG 
- COMPRIMIDO REVESTIDO 

130.000,00 
UND 

R$ 0,2000 R$ 26.000,0000 

Marca: GEOLAB Fabricante: GEOLAB Modelo: 1542302940106 

Total Lote 73 x1 R$ 26.000,0000 

 

Lote 75 

SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25MG - COMPRIMIDO 132.000,00 
UND 

R$ 0,8400 R$ 110.880,0000 

Marca: BIOSINTETICA Fabricante: BIOSINTETICA Modelo: 1057300610105 

Total Lote 75 x1 R$ 110.880,0000 

 
Valor Total: R$ 202.152,00 (duzentos e dois mil e cento e cinquenta e dois reais). 
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3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 

6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 

7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

 
Contratações futuras 

 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 

9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 
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10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 

11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

 
13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. A
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16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 

17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

 
Atribuições do gerenciador da ARP 

 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 

19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
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realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

Atribuições do participante 
 

20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 

20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 

21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 

21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
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execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

 
21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 

22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 

23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
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solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 

26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 

27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 

27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 
 
28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
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público. 

 
28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 

29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
 

Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 
DISTRIBEM MED. E MAT. HOSP.  

LTDA CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 42/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ:03 652 030/0001-70 TELEFONE:(54)3523-2700 E-MAIL: compras3@centermedi.com.br 
BR 480, 795 saida para Erechim, Centro, Barão de Cotegipe / RS, CEP 99740-000 
 

 

Lote 50 

METFORMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA FARMACÊUTICA:AÇÃO PROLONGADA - COMPRIMIDO 
LIBERAÇÃO PROLONGADA 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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METFORMINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:AÇÃO PROLONGADA - COMPRIMIDO LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

 
207.000,00 

UND 

 
R$ 0,1300 

 
R$ 26.910,0000 

 
Marca: GENERICO 

 
Fabricante: PRATI D 

Modelo: PRATI D | CX C/ 400 | 
1256801510061 | GENERICO | 
528530304114116 

Total Lote 50 x1 R$ 26.910,0000 

 
Valor Total: R$ 26.910,00 (vinte e seis mil e novecentos e dez reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 
 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
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justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 
 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 
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15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 
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19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações  contratuais,  unicamente  referentes  às  contratações  realizadas  pelo  ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
A

T
R

ÍC
IA

 S
O

A
R

E
S

 V
IA

N
A

, E
D

IV
A

R
 S

Z
Y

M
A

N
S

K
I, 

E
D

E
R

 E
LO

I A
LV

E
S

 P
E

N
A

 e
 L

IL
IA

N
E

 J
A

LL
E

S
 B

O
R

D
O

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

am
ap

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
82

F
-1

03
A

-7
A

62
-A

D
E

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
82

F
-1

03
A

-7
A

62
-A

D
E

A



 

de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
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vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou   
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
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da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
 
28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1 O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

28.2 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 43/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: JT MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ:51 892 897/0001-46, Telefone:(46)2601-1345, E-Mail: farmaceutica01.jt@gmail.com 
Rua Bahia, 69 sala 05, Presidente Kennedy, Francisco Beltrão / PR, CEP 85605-270 

 

Lote 68 

PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG - COMPRIMIDO 457.200,00 
UND 

R$ 0,0573 R$ 26.197,5600 

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: CPR 

Total Lote 68 x1 R$ 26.197,5600 

 

Lote 74 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO:SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:90 
MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL - sache 27,9 mg 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO:SÓDIO, POTÁSSIO, 
CLORETO, CITRATO E GLICOSE, CONCENTRAÇÃO:90 MEQ/L + 20 
MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL - sache 27,9 mg 

 
237.400,00 

UND 

 
 

R$ 0,6499 

 
 

R$ 154.286,2600 

Marca: IDEATON Fabricante: IDEATON Modelo: ENV 

Total Lote 74 x1 R$ 154.286,2600 

 
Valor Total: R$ 180.483,82 (cento e oitenta mil e quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e dois 
centavos). 

3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025.  

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
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os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
administrativas previstas no Termo de Referência anexo. 
 
Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 
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15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 

15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

 
16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
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19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 

19.7. Conduzir  eventuais  procedimentos  de  alterações  dos  preços  registrados  para  fins  de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 
 
19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
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das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 
 
21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 
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Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
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27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 

28.1.O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 
 
28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte Nova 
- MG. 
 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

JT MEDICAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 44/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
 
Órgãos gerenciador e participantes 
 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 
2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA 
CNPJ:25.031.668/0001-27 TELEFONE:(31)3582-0101 E-MAIL: sonia.cappai@sameh.com.br 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, 811, Galpao 6 Log BH1, Cachoeirinha, Belo Horizonte / MG, CEP 
31150-000 

 

Lote 77 

SULFASSALAZINA, DOSAGEM:500 MG - COMPRIMIDO 

Descrição dos Itens 
Quantidade / 

Unidade 
Unitário Final Sub Total 
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SULFASSALAZINA, DOSAGEM:500 MG - COMPRIMIDO 2.000,00 
UND 

R$ 1,0400 R$ 2.080,0000 

Marca: AZULFIN Fabricante: APSEN 
Modelo: 500MG C / 60 CPR RMS: 
1011801240051 

Total Lote 77 x1 R$ 2.080,0000 

 
Valor Total: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 
 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 
6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 
7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 
 
7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 
8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 
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8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 
9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 
11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 
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15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 
17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 
 
18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 
19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 
19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 
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19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 
Atribuições do participante 
 
20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 
20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 
21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 
21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 
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21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 
22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 
23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
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inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
 
24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 
26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 
27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 
27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
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28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

 
28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 
29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 
 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 
 

 

SAMEH SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 45/2025 

PROCESSO Nº 02/2025 

PREGÃO Nº 02/2025 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA - 
CISAMAPI, pessoa júridica de direito publico na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 01.095.667/0001-88, com endereço a Avenida Ernestro trivellato, 120 Bairro Triangulo 
Ponte Nova, Minas Gerais, representado neste ato pelo Presidente em exercício o Sr. EDER ELOI 
ALVES PENA, brasileiro, funcionário público,  residente e domiciliado na cidade de Sem-Peixe à Rua 
Jose Ribeiro Ferreira, n.º S/Nº, Bairro Centro, portador da Carteira de Identidade N.º 16396472 e 
inscrito no CPF sob o N.º 105.447.386-24 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 
presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o número 02/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de medicamentos para a 
farmácia do CISAMAPI e medicamentos de arbovirose para os municípios consorciados, conforme as 
condições especificadas neste Edital, processada nos termos do Processo Administrativo 02/2025, o qual 
se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 
inciso II c/c o art. 78 inciso IV c/c os arts. 82 e 86, todos da Lei n° 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI 
nº 13/2022, observadas as cláusulas e condições seguintes: 

 
Órgãos gerenciador e participantes 

 
1. A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e, nos termos do art. 86 e 181 da Lei n° 
14.133/2021, pelos seguintes Entes Públicos: Acaiaca, Alvinópolis, Amparo do Serra, Barra Longa, 
Diogo de Vasconcelos, Dom Silvério, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Sem 
Peixe e Urucânia. 

Registros formalizados 
 

2. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente 
ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, quantitativo e fornecedor 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 

EMPRESA: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
C N P J :  00.874.9 2 9 / 0 0 0 1 - 40, T e l e f o n e : ( 3 5 ) 3 4 4 9 - 1950 
E - M a i l : peletronico@medcentercomercial.com.br  

   Rodovia JK - BR 459, S/N Galpão branco, Santa Edwiges - Ribeirão das Mortes, Pouso Alegre / MG. 
 

Lote 80 

TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG, FORMA FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO LENTA - COMPRIMIDO 

 
Descrição dos Itens 

Quantidade / 
Unidade 

 
Unitário Final 

 
Sub Total 
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TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG, FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO LENTA - COMPRIMIDO 

8.000,00 
UND 

R$ 0,1400 R$ 1.120,0000 

Marca: PRATI DONADUZZ Registro M.S.: 
1256803100101 

Fabricante: PRATI DONADUZZ Modelo: PED com 500 UN 

Total Lote 80 x1 R$ 1.120,0000 

 
Valor Total: R$ 1.120,00 (um mil e cento e vinte reais). 

 
3. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 
totalmente observados e cumpridos: 

4. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 
condições gerais de execução do objeto. 

5. Proposta comercial final com preço ajustado. 
 

6. Edital nº 02/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

Vigência da ARP 
 

7. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

7.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
vantajosidade dos preços. 

 
7.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 
partes nos autos de gestão da ARP. 

7.3. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 22 deste documento. 

Contratações futuras 
 

8. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01, observados 
os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação. 

8.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no 
art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 
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8.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

Vínculos da ARP 
 

9. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultandose a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

10. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento 
das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo 
cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no 
Termo de Referência anexo. 

Adesão de órgão ou entidade pública não participante 
 

11. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 
gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 
14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

12. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 
fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 
12.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 
ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

12.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

13. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@cisamapi.mg.gov.br, no qual deverá 
constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do 
fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 
possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer 
por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho 
fundamentado 

15. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes 
requisitos: 

15.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

15.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o órgão 
gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem; 

15.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o 
total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar 
mais que R$ 80.000,00. 
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15.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 
adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas 
dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 
da Lei 14.133/2021. 

16. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes 
requisitos temporais conjuntamente: 

16.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 
ainda vigente a ARP; e, 

16.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 
 

17. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 
aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados da contratação, 
informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

 
18. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 
descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções aplicadas 
ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no Edital e seus 
anexos. 

Atribuições do gerenciador da ARP 
 

19. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 
registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como também de 
todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

19.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

19.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
 

19.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas 
eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

19.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência; 

19.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 
GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO realizada por 
órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência complementar necessária 
ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente. 

19.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores 
unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 
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19.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 

19.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, 
como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 
realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 
entidades participantes; 

19.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
19.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, 
bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP; 

19.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

Atribuições do participante 
 

20. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
 

20.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 
fim de utilizá-la de forma correta; 

20.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

20.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 
quais solicitou participação no certame; 

20.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

20.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Obrigações do fornecedor 
 

21. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
 

21.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da convocação; 

21.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação 
de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando 
expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas 
para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 
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21.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

21.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

 
21.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

21.6. . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

21.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 

21.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

21.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

21.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na 
proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

Publicidade e divulgação 
 

22. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 
rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, 
em forma de extrato, no Diário Oficial do Consórcio. 

22.1. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante 
sua vigência, no sitedo Consórcio na internet: https://cisamapi.mg.gov.br/. 

Alterações dos preços registrados 
 

23. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 
variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedêlo, desde que decorridos 12 
MESES, contados da assinatura da ARP. 

24. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 
desequilíbrio económico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada 
ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na forma da matriz de riscos, 
vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

24.1. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 
álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 
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inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

24.2. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo 
registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de 
qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou 
solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

 
24.3. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 22 
desta ARP. 

Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 
 

25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 
sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de outras 
previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

25.1. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 

25.2. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 
de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 
próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 
 

26. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

26.1. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 
vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

27. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas, 
o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 
gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

27.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
 

27.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

27.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
 

27.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

27.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 33. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 
cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
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28. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 
sanção administrativa ao titular do registro. 

28.1. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 

 
28.2. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

28.3. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 
responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

Disposições finais 
 

29. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e decreto do CISAMAPI nº 13/2022. 

30. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de Ponte 
Nova - MG. 

 
Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

EDER ELOI ALVES PENA 
PRESIDENTE DO CISAMAPI 

 
 

 

MED CENTER COMERCIAL LTDA 
CONTRATADA 
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